
 
A REN é aderente do Movimento ECO.

Empresas contra os fogos.

 

 
 

A V I S O  

MUNICÍPIO da SERTÃ 
 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERTÃ                                      REN-REDE ELÉCTRICA NACIONAL, S.A. 
 
 
A Câmara Municipal da Sertã e a REN- Rede Eléctrica Nacional, S.A. fazem saber que ao abrigo do disposto na alínea c) do nº 

1 e dos nº 13 e 14 do artigo 15º do Decreto-Lei nº 124/2006, de 28 de Junho, alterado pelo Decreto-Lei nº 17/2009, de 14 de 

Janeiro: 

1. Nos espaços florestais previamente definidos no Plano Municipal 

de Defesa da Floresta contra Incêndios (PMDFCI), é obrigatório 

que a entidade responsável pelas linhas de transporte e 

distribuição de energia em muito alta tensão (REN-Rede Eléctrica 

Nacional, S.A.), providencie a gestão do combustível numa faixa 

correspondente à projecção vertical dos condutores exteriores 

acrescidos de uma faixa de largura não inferior a 10m para cada 

um dos lados: 

- Redução da densidade do arvoredo 

- Desramação entre 4m e 8m a partir do solo 

- Limpeza ou desbaste de matos e outros estratos arbustivos  

ou subarbustivos) 

 

2. Os proprietários e outros produtores florestais são obrigados a 

facultar os necessários acessos às entidades responsáveis pelos 

trabalhos de gestão de combustível. 

 

3. Os proprietários poderão acompanhar os trabalhos e poderão 

proceder à imediata remoção dos materiais resultantes das ações 

de gestão do combustível, para o efeito poderão contactar o 

Técnico responsável da prestação de serviços: Eng.º Pedro 

Marques (210 013 466 / 210 013617) ou o fiscal responsável, o Sr. 

Pedro Rodrigues (912 252 862). 

 

Pelo que ficam desta forma todos os proprietários interessados 

avisados de que a REN-Rede Eléctrica Nacional, S.A. vai proceder, a 

partir do dia 01 de Julho, aos trabalhos de gestão de combustível na 

faixa das linhas de Muito Alta Tensão, entre Bouçã – Portela da Lameira 

– Porto dos Fusos – Vale da Ursa (União de Freguesias de Cernache do 

Bonjardim, Nesperal e Palhais), que coincidam com os espaços 

florestais já definidos no PMDFCI, num total de 31,89 ha. 

 

Conforme objectivado pela legislação acima referida, estas operações 

irão constituir faixas de contenção aos incêndios que ameaçam, ano 

após ano, a nossa floresta e as nossas povoações. As intervenções têm 

que ser, inevitavelmente, realizadas em terrenos privados, pedindo-se por isso a máxima compreensão, empenho e a 

colaboração de todos. 

 

A escolha é sua… a segurança é de todos! 

Colabore! 


